
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n.0 PMC/SEGOV/318/2007 

Exmo. Sr. 

Evahdro Alves de Almeida 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Presidente, 

Câmara Municipal de Co~onhas 
w Protoc~ &oro l 

Recebidtt em de&. de 20Q( 
. Horário .J6:Jt2 /) 

l~roRn~ 
Assinatura ckJ Responsável 

Congonhas, 7 de agosto de 2007. 

Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores, 

Projeto de Lei que "Dispõe sobre pagamento de cota para a Associação dos Municípios 

Mineradores de Minas Gerais - AMIG, como patrocinador e participante do I Encontro 

Nacional de Municípios Mineradores" 

Aproveitamos o enseJo para nossa manifestação de apreço e 

consideração e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 



PRE~EITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Câmara Municipal de Conganhas 
N° Protocolo ( M'o60) 

Recebidg em !l.l de~ de 2cYJi 

PROJETO DE LEI N° QS;G /2007. H :::i 
Assinatura <k> Responsável 

Dispõe sobre pagamento de cota para a Associação 
dos Municípios Mineradores de Minas Gerais 
AMIG, como patrocin!tdor e participante do 
Encontro Nacional de Municípios Mineradores". 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesa no ano de 2007, 
no valor de R$3 .000,00 (três mil reais), para a Associação dos Municípios Mineradores de 
Minas Gerais .;.. AMIG, como patrocinador e participante do "I Encontro Nacional de 
Municípios Mineradores". 

Parágrafo único. O "I Encontro Nacional de Municípios Mineradores" será 
realizado nos dias 23 e 24 de agosto de 2007, no auditório do BDMG na cidade de Belo 
Horizonte/MG. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 18 de julho de 2007. 

)~~~j~;~ l;-;0 
Prefeito de Congonhas 

PROJETO DE LEI fi0 OSGpoq/' _ 
APROVADO EM i/4~ O!SCUSSÃO E VOTAÇAO. 
VOTAÇÃO 01t FAVORAVEIS NULOS 

0,3 CONTRÁRIOS BR.·; f\C< )::: . 
C ~UNICIP E . ONGONHAS · ~j,G 
Em a / de 20.Q.L.. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000 - TEL. : (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 



PRE~EITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente~ 

Senhores Vereadores 

' A Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG, em 
parceria com a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de Minas 
Gerais, promoverá nos dias 23 e 24 de agosto p. vindouro o I Encontro Nacional dos 
Municípios Mineradores. 

O evento que acontecerá no auditório do BDMG, em Belo Horizonte, terá 
como objetivo integrar os municípios mineradores do País a debaterem as questões minerarias 
de suas cidades, dialogarem sobre a sustentabilidade no setor e as suas interferências nas 
questões ambientais, além de discutir o momento econômico e o social vivido pelos 
municípios mineradores. 

Esse evento é ainda, uma oportunidade para fortalecer a imagem de sua cidade 
junto a prefeitos de municípios mineradores de todo o País, secretários de desenvolvimento 
econômico, secretários de meio ambiente, secretários de fazenda, técnicos dos órgãos 
governamentais de nível estadual e federal, representantes das entidades da sociedade civil e 
do segmento da mineração. Além disso, aliará o nome da sua cidade a um projeto de 
melhoria do setor da mineração, através do debate sobre a contrapartida que as empresas 
mineradores podem proporcionar às cidades onde elas estão instaladas e a aplicabilidade de 
seus recursos. 

Estamos certos da aprovação do projeto de lei em questão. 

Aproveitamos a oportunidade para externarmos nosso respeito e consideração 
aos membros desta Casa Legislativa. 

Congonhas, 18 de julho de 2007. 

J~~co\~;J:~o 
Prefeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Presidente: Vereador Adivar Geraldo Barbosa 
Ref.: PL/056/2007 

RELATÓRIO 

O Projeto em epígrafe é de autoria do Chefe do Poder Executivo , a 
quem está reservada a competência privativa de iniciativa da matéria , e versa 
sobre a assunção de despesas ao encargo da AMIG pelo Município de 
Congonhas, no curso do exercício financeiro de 2007 . 

Com isso, o Chefe do Poder Executivo pretende receber desta Casa 
autorização para dispender recursos financeiros do caixa da Fazenda local 
com a satisfação de despesas de um evento que acontecerá em Belo 
Horizonte. 

Os argumentos introduzidos na justificativa são genencos e não 
contemplam o plano de trabalho a ser executado com os recursos financeiros 
acaso disponibilizados. 

Na esteira desse comportamento , temos a instituição da farra com o 
dinheiro público , tendo em vista que o Município de Congonhas tornou-se o 
financiador dos mais variados eventos , sem que se saiba a finalidade dessa 
gastança. 

De outro, não há nos respectivos autos comprovação de que os demais 
associados da AMIG assumirão igual compromisso . 

Assim, solicito seja chamado perante as Comissões Permanentes do 
Legislativo, o senhor ANTÔNIO P. MONTEIRO DE MOURA, Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, munido da documentação que 
julgar necessário , a fim de prestar os esclarecimentos pertinentes à matéria 
aqui tratada . 

GA BIY.O 

Este é o meu entendimento. 

Vereador 

de 2 O O 7. Câmara Municipal de Congonhas 
W Protocolo t 2 o 92 J 

Recebido em~ de ZL de 20-d) 
Horário ~ c.r:s-o 

:i 

s:w~~· 
Assinatura ckJ R-e I' nsárel 

Rua Padre Antônio Corrêa. 16 , Centro - Congonhas/MG - 31 3 73 1-1840- www.camaracougonhas. m!uwv.br­
congon has@camaracongonhas.mg.gov. br 



Congonhas, 13 de agosto de 2.007. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Ref:.: Projeto de Lei 056/2007 - dispõe sobre o pagamento de cota para a 
AMIG. 

PARECER 

Versa o projeto sobre pagamento de cota para AMIG, como patrocinador e 
participante do "I Encontro Nacional de Municípios Mineradores". 

A matéria está no rol dos assuntos de interesse municpal. 

O Município é filiado a AMIG - Associação dos Municípios Mineradores 
de Minas Gerais. 

O projeto é de autoria do Executivo, que é competente para tal. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso parecer, smj. 

'\ 

j 

Ad ri o Mehllo 
PROCURADOR DO LEGISLATIVO 
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PREI;EITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n.0 PMC/SEGOV/332/2007 

Ilmo. Sr. 

Adivar Geraldo Barbosa '" 

Líder do Prefeito na Câmara Municipal de Congonhas 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Solicitação. 

Senhor Vereador, 

Congonhas, 17 de agosto de 2007. 

Solicitamos fazer juntada da programação anexa ao Projeto de Lei n. o 

056/07 que "Dispõe sobre pagamento de cota para a Associação dos Municipios 

Mineradores de Minas Gerais - AMIG, como patrocinador e participante do "I Encontro 

Nacional de Municipios Mineradores". 

Aproveitamos o enseJo para nossa manifestação de apreço e 

consideração e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

)J}E~~ost~l~ 
Prefeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL. : (31) 3731 -1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 
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> LOC/l:L 

AUDITÓRIO DO BDMG 
Rua da Bahia, 1600 - Lourdes 

Belo Horizonte - MG 

>DATA · 
23 e 24 de agosto de 2007 

· OBJETIVOS: 
Integrar os municípios mineradores das mais diversas 
regiões do Brasil para debater as questões mine rárias das 
cidades, estados e do País. 

Debater a sustentabilidade dos municípios mineradores. 
Serão abordadas as interferênciis do setor nas questões 
ambientais, econômicas e sociais, a inserção de novas 
tecnologias e o desenvolvimento das comunidades locais. 

Disr ·• o momento econômico e social vivido pelos 
mun ..... pios m ineradores, além de promover o debate 

'sobre a ·contrapartida que as mineradoras pÓdem 
proporcionar as cidades onde elas estão instaladas e a 
aplicabil idade de seus recursos. 

PÚBLICOS: 
Prefeitos de municípios-mineradores de todo o Brasil 

Secretários municipais e estaduais de Desenvolvimento 
Econômico 

Secretários municripais e estaduais de Me io Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável 

Secretários municipais e estaduais da Fazenda 

Poder legislativo m.,;nicipal,estadual e federal 

Órgãos gover~amentais do nível estadual e federal 

Representantes das entidades da sociedade civil 

Segmento da Mineração 

Instituições de Fomento 

Dia 23 de agosto 

MANHÃ 

8h30 Credenciamento 

9h Cerimônia de abertura 

9h30 Poine.l /:Tributação no Segmerl~o da Mineração: 
Recursos P'tovenientes de ICMS, ISS, CFEJ1,1 . 

Expositores: 
• Marco Antônio Valadares - Diretor de Pl:tnejamento e Arrecadação 

do DNPM 

• Roseane Seabra- Tributarista da Associação dos Municípios 
Mineradores de Mina; Gerais · .. 

( . --
• Pedro Meneguetti - Subsecretário da· Receita · Estadual de "Minas Gerais 

'· 
• Sebastião Tadeu - Assesso~ jurídico da Ammepa 

I Oh30 Coffee Break 

I Oh45 Continuação do Painel I 

12h Intervalo para almoço 

TARDE 

14h 
' ~. 

Painel 2: Pilares do Desemo1vi~ento Sustentável , . -. -.~ '. 

dos Municípios M~n~radores · 

• Renato Ciminelli - Coordenador do Programa Mineral da: 
Secretaria de Estado de Ciência,Tecnologia e Ensino Superior.de 
Mi nas Gerais 

• Waldir Salvador- Prefeito de ltabiritÓ.e presidente da Amig 

• Claudio Scliar - Secretário de Geologia, Mineração e 
Transformação Mineral 

I Sh30 Coffee Break 

I Sh45 Painel 3: Experiências das Prefeituras na Aplica,ção 
dos Recursos Gerados pelo Atividade Minerário para 
Garantir D~senvolvimento aos Municípios 

• Anderson Cabid~ - Prefeito de Congonhas/ MG 

• Darci Lermen - Prefeito de Parauapebas/ PA 

'- ;i· 



MANHÃ 

9h Polestra:"Possibilldades de Ampliação· do CFEM à Luz 
do Experiência de Cobrànço dos Royaltles. Petroliferos, 

Rodrigo Valente Serra - Professor e pésquisador: do Cent~9 Federal 
de Educação Tecnológica de Campos .e da Universidade Cândido Mendes 

I Oh Çoffee Break 
,. 

I Oh I r Painel 4: Evolução· nO$ Reloções entre Jilunidp#os e 
Emj»resas Mineradoras - Visão Atual e Persp,ctlvos 

• ~~ ' ~ .... ,./~1:~ -.,.. ' • .• , .. 

•José Mendo - Consultor Empres~rial 

• ~ngelo Oswaldo - Prefeitp. de Ouro Preto /MG 

li h45 Intervalo para 'almoço 

14h 

ISh Coffee Break · 

Expositores: .. f • 

• Evaldo .Oliveira da Cunha - Prefeito de lpixuna do Pará 

•Instituto de Desenvolvime11to Integrado de Minas Gerais . . ~ \ 

( Th Painel 7: Desafios Futuros para Consolidação dos 
Municipios Mineradores - Constituição da Associação 
Brasileira dos Municfpio~ Mineradores · _ · · 

Expositores: 
• Sebastião Miranda Filho- Pr,eféito de M;lrabá /PA e Presidente_ da 

Ammepa , ·· - · · " ' · ' / ,. . · · 

• Toninho Timbira - Prefeito de Santa Bárbara I ~G 

FICHA INDIVIDUAL 
DE INSCRIÇÃO 

Preencha completa e corretamente o formulário 
abaixo. A inscriÇão estará condicionadà' ao envfo do 
comprovante de pagamento (via faX_ ou e-mail) e o 
recebimento da totalidade dos dados solicitados. 

NOME COMPLETO: _____ ____ ______ _ 

ENDEREÇO: _________________ _ 

CEP: ___ _:_ ____ ---,.-_ CIDADE: _______ _ 
L~ ) \ ' 

• 

UF: __ ~ 

E-MAIL: __________________ _ 

TELEFONE: ________ FAX: ________ _ 

INSTITUIÇÃO: ___ -"---------------

FUNÇÃO:: ____________________ ___ 

ENDEREÇO: _ _______________________ _ ~-----

.· CEP: ---'-------__:,.. ____________ _ 

/ 

CIDADE:. _____________ ,---__ LJF: __ __ 

TELEFONE:·----~---- FAX:. ________ _ 

> DADOS PARA PAGAMENTO/DEPÓSITO 

Nominal à 
Associação dos Municípios Mineradores 
Banco d<? Brasil - 00 I 
Agêf')cia 1629-2 , 
Conta Corrente 53201-0 ' 

Valor: R$50,00 até o dia 25/07/07 _, 
R$80,00 a par,tir d~ dia 26/07/07 

Favor enviar o comprovante de d~pósito 
via fax 31 3275-3770 du por e-mail ' 
rnin~~:>r::tr::tn(jj)rnrnvnc:pc:ornunicacao.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Oficio n. 0 PMC/SEGOV /3 36/2007 

Ilmo. Sr. 

Adivar Geraldo Barbosa 

Líder do Prefeito na Câmara Municipal de Congonhas 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Solicitação. 

Senhor Vereador, 

'· 

Solicitamos fazer juntada da Lei 2.313, 29 de outubro de 2001 que 

"Autoriza o Município de Congonhas a Associar-se a AMIG - Associação dos Municípios 

Mineradores de Minas Gerais e dá outras providências" ao Projeto de Lei n. o 056/07 que 

"Dispõe sobre pagamento de cota para a Associação dos Municípios Mineradores de Minas 

Gerais - AMIG, 

Aproveitamos o enseJo para nossa manifestação de apreço e 

consideração e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Prefeito d 
LEITURA EM PLENÁRIO 

;61-~ Reunião \0u:L-

Em u / .122-- 01 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG- CEP 36415-000- TEL. : (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731 -1240- www.congonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N- 2.313, DE 29 DE ounJBRO DE 2001. 

0002 3746 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONGONHAS A 
ASSOCIAR-SE A AMIG - ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS MINERADORES DE MINAS GERAIS E DÁ 
OUTRAS PROVI~CIAS. 

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a integrar o 
município de Congonhas como associado da AMIG - Associação dos 
Municípios Mineradores de Minas Gerais, para a consecução das seguintes 
finalidades: 
I - Realizar ações conjuntas de defesa dos interesses e direitos dos 
Municípios Mineradores; 
11 - Buscar harmonizar políticas de desenvolvimento local, face-a presença de 
empresas mineradoras na jurisdição do município; 
111 - Manter-se munido de instrumentos, conhecimentos e informações de 
caráter técnico-administrativo, desenvolvidos entre .os municípios associados, 
e este e órgãos públicos. 
IV - Possuir consultoria e estudos técnicos, políticos e administrativos, 
buscando solução de problemas pertinentes. a minérios; 

Art. ~ Igualmente autorizado, o Executivo Municipal contribuirá 
mensalmente com a importância fixa correspondente a R$ 1.000,00 (Hum mil 
reais). 

Art. JO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, a vio e nove dias do mês 

de ourubro do ano(Yi ~e,. ! ~ 
GUAL TER PEREIRA M 

Prefeito Municipal 

ÍRAÇAÍRESIDENTE KUBITSCHECK, 135- CENTRO- CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (31) 37311300 - FAX: (31) 37311240 
PMC-0001 13-01-004 



Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas , 24 de agosto de 2007. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei n° 056/2007 - Dispõe sobre pagamento de cota para a 
Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG, como 
patrocinador do I Encontro Nacional de Municípios Mineradores. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre pagamento de cota para 
a Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG , como 
patrocinador do I Encontro Nacional de Municípios Mineradores. 

O projeto está devidamente justificado. 

No âmbito desta comissão, somos favoráveis a sua aprovação. 

Este é o nosso relatório. 

e lato 

YEI '> '-U ~L~I ' 
~V1Ji~ 

CMC/hmfs \i ~r-~~Uc-

Rua Padre Antônio Corrêia,163 - Centro - Congonhas/MG -Tel.: (3 1) 3731-1840 - Si te: www.camaracongonhas. mg.com.br/ E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 31 de agosto de 2007. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de lei n° 056/2007 - Dispõe sobre pagamento de cota para a 
Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG, como 
patrocinador do I Encontro Nacional de Municípios Mineradores. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre pagamento de cota para 
a Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG , como 
patrocinador do I Encontro Nacional de Municípios Mineradores. 

O projeto está devidamente justificado. 

No âmbito desta comissão, somos favoráveis a sua aprovação. 

Este é o nosso relatório. 

CMC/hmfs 

l( I f 

Rua Padre Antônio Corrêia,163- Centro- Congonhas/MG -Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas. mg.com.br/ E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Congonhas, 31 de agosto de 2007. 

Comissão de Tributação Finanças e Orçamento. 

Ref.: Projeto de Lei n° 056/2007 - Dispõe sobre pagamento de cota para a 
Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG, como 
patrocinador do I Encontro Nacional de Municípios Mineradores. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre pagamento de cota para 
a Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG, como 
patrocinador do I Encontro Nacional de Municípios Mineradores. 

O evento ocorreu no auditório do BDMG, em Belo Horizonte, e teve 
como objetivo integrar os municípios mineradores do País a debaterem as 
questões minerarias de suas cidades. 

voráveis a sua aprovação . 

Este é o nosso relatório. 

'L f 
CMC/hmfs 



Câmara Municipal de Congonha 
7 -?z ..... r Ots 
~em cfe ~vl-t-1\-

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de setembro de 2007. 

REDAÇÃO FINAL 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei n° 056/2007 - Dispõe sobre pagamento de cota para a Associação dos 
Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG, como patrocinador do I Encontro 
Nacional de Municípios Mineradores. 

O projeto de Lei n° 056/2007, de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final. 

Obedecendo aos reqmsltos da técnica legislativa, não foram promovidas 
correções de linguagem e forma, nos termos do Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

CMC/hmfs 

Rua Padre Antônio Corrêia,l63- Centro- Congonhas/MG -Tel.: (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas. mg.com.hr/ E-mail: congoohas@camaracoogonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Congonha 

PROPOSIÇÃO DE LEI N.o 055/2007. 

Dispõe sobre pagamento de cota para a Associação dos Municípios 
Mineradores de Minas Gerais - AMIG, como patrocinador e 
participante do "I Encontro Nacional de Municípios Mineradores". 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a 
seguinte Lei : 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesa no ano de 
2007, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para a Associação dos Municípios Mineradores 
de Minas Gerais - AMIG, como patrocinador e participante do "I Encontro Nacional de 
Municípios Mineradores" . 

Parágrafo único. O "I Encontro Nacional de Municípios Mineradores" 
será realizado nos dias 23 e 24 de agosto de 2007, no auditório do BDMG na cidade de Belo 
Horizonte/MG. 

Art. 2° . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de setembro de 2007. 

Câmara Municipal de Congonhas 

CMC/hmfs 

Rua Padre Antônio Corrêia,l63 - Centro - Congonhas!MG -Te I.: (31) 3731-1840 - Si te: www.camaracongonhas. mg.com.br/ E-maiJ: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI No 2. 729, DE 19 DE SETEMBRO DE 2007 . . 

Dispõe sobre pagamento de cota para a Associação 
dos Municípios Mineradores de Minas Gerais 
AMIG, como patrocinador e participante do "I 
Encontro Nacional de Municípios Mineradores". 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, 
·Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. r Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despes11 no ano de 2007, 
no valor de R$3 .000,00 (três mil reais), para a Associação dos Municípios Mineradores de 
Minas Gerais - · AMIG, como patrocinador e participante do "I Encontro Nacional de 
Municípios Mineradores". 

Parágrafo único. O "I Encontro Nacional de Municípios Mineradores" será 
realizado nos dias 23 e 24 de agosto de 2007, no auditório do BDMG na cidade de Belo 
Horizonte/MG. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
I ' . 

Congonhas, 19 de setembro de 2007. 
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